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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 FAZ 

Processo Administrativo nº 2023006799 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, por intermédio do Pregoeiro Oficial do MUNICIPIO DE 

PORTO NACIONAL, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 004/2023 FAZ, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO 

NO DISTRITO DE LUZIMANGUES PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DISPOSTAS NAS PEÇAS TÉCNICAS ANEXAS, com observância 

nas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17/07/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, 

ainda, pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos. 

 

A abertura da sessão pública, o credenciamento dos licitantes, o recebimento dos envelopes contendo 

a PROPOSTA DE PREÇO “Envelope 01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “Envelope 02”, o 

procedimento e o julgamento deste Pregão Presencial serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial e sua 

Equipe de Apoio, nomeados por Decreto, que conduzirão os trabalhos em sessão pública, podendo 

ainda, se necessário for, serem convocados outros servidores para atuarem como assistentes ou 

técnicos no certame, no local, data e horário a seguir elencados: 

 

Local: sala da Comissão Permanente de Licitações com sede Av. Murilo Braga, 1887, centro, 

CEP: 77500-000, Porto Nacional - TO. 

 

Data: 12 de Janeiro de 2024. 

 

Horário: 09:30 (nove horas e trinta minutos) horas (horário local). 

 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Porto Nacional ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde 

que não haja comunicação do Pregoeira em contrário. 

 

1.0 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO DE LUZIMANGUES 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DISPOSTAS NAS PEÇAS TÉCNICAS ANEXAS, em conformidade com as especificações contidas no 

Processo Administrativo nº 2023006799, no Edital do Pregão Presencial nº 004/2023 FAZ e seus 

Anexos. 

1.3. Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos serviços. 

1.3.1 Do critério de julgamento: 

a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO EDITAL E DOS ANEXOS 
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3.1 Poderão participar deste certame pessoas jurídicas interessadas legalmente constituídas e 

estabelecidas, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1 Serão aceitas propostas encaminhadas via postal (correio), desde que entregues ao Pregoeiro e 

Equipe de apoio antes do horário previsto para o início da sessão pública. O envelope deverá conter 

todos os documentos de habilitação, a Declaração dando ciência que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação (conforme Modelo Anexo IV), e, em envelopes distintos, devidamente 

fechados e rubricados nos fechos, a PROPOSTA e a DOCUMENTAÇÃO conforme exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 

3.1.2 Fica registrado que caso ocorra a participação de alguma licitante na condição do item 3.1.1 a 

proposta se classificada, terá seus valores registrados, no entanto não poderá participar da etapa de 

lances, sendo desconsiderada se seus valores frustrarem os apresentados nas propostas das licitantes 

presentes na fase de lances. 

3.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

3.3 É vedado a participar da presente licitação as empresas: 

3.3.1 Que estejam sob falência, concurso de credores, insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.1.1 Os interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde 

que o plano de recuperação seja acolhido judicialmente;  

3.3.1.2 É aplicável às empresas em recuperação extrajudicial, com o plano de recuperação 

homologado judicialmente, nos moldes da empresa em recuperação judicial. 

3.3.2 Declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, da 

Lei 8.666/93; 

3.3.3 Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.5 A participação neste certame, implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

3.6 DO EDITAL E DOS ANEXOS 

3.6.1 O presente Edital e seus Anexos serão disponibilizados no site oficial do município através do 

endereço eletrônico www.portonacional.to.gov.br. No entanto, devido a plataforma eletrônica não ter 

compatibilidade para disponibilização na íntegra, os Sub Anexos, os Projetos e/ou outros Documentos 

Técnicos referentes aos serviços serão disponibilizados para cópia em Pendrive ou outro meio 

(fornecidos pelo interessado) por meio de pessoa autorizada pela empresa licitante interessada, de 

segunda a sexta-feira das 08h às 12h, na Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na 

Av. Murilo Braga, 1887, Centro, em Porto Nacional - TO, ou ainda mediante requerimento da licitante, 

através do e-mail: cplportonacional2021@gmail.com. 

3.6.2 Todos os documentos técnicos também se encontram devidamente juntados aos autos do 

Processo Administrativo nº 2023006799, disponíveis para o exame dos interessados em participar da 

licitação. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS FORA DO ENVELOPE) 

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro na data e horário 

estabelecidos, devidamente munido de documento original ou autenticado que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, e o autorize a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 

mailto:cplportonacional2021@gmail.com
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de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente.  

4.2 É obrigatória a apresentação do documento de identidade com foto no ato do 

credenciamento, junto com a Carta de Credenciamento (vide modelo Anexo III), ou junto 

com procuração ou documento equivalente e também acompanhada de cópia do 

estatuto/contrato social. 

4.2.1 A Carta de Credenciamento deve ser assinada por um dos sócios ou proprietário da 

empresa licitante, ou procurador devidamente habilitado através de procuração pública.  

4.3 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante mediante 

estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração ou documento equivalente. 

4.3.1 Entende-se por documento credencial: 

a) Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração da licitante com poderes específicos para que a pessoa credenciada possa manifestar-

se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. O documento deverá dar plenos poderes ao 

credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar, em nome da licitante 

todos os atos pertinentes a este Pregão. 

4.3.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá ser apresentada 

cópia “autenticada” do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercerem os direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, no ato do credenciamento. 

4.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.5 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a este 

Pregão. 

4.5.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do MENOR 

VALOR GLOBAL. 

4.5.2 Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, deverá apresentar 

declaração que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do credenciamento, conforme 

modelo - Anexo V, do presente instrumento convocatório (se for o caso) e Certidão Simplificada, 

atualizada (emitida pela Junta Comercial do respectivo estado sede do licitante – emitida no 

presente exercício), ou outra na forma da lei, de que está enquadrada como micro empresa 

ou empresa de pequeno porte. 

4.5.3 – O não atendimento do disposto no subitem 4.5.2, implicará renuncia ao direito de fruir dos 

benefícios     estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação. 

4.5.4 – A renuncia configurada na forma do subitem antecedente, iguala para todos os efeitos 

desta licitação, a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte renunciante aos outros 

participantes do certame que não desfrutam dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.5.5. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4.3.1 ou 4.3.2 deste, terão 

poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestarem 

após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 

Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente;  

4.5.6. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 

direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro; 
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Lei 13.726/2021 art 3° inc. II - autenticação de cópia de 

documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no 

local, dia e hora designada para a abertura da sessão pública deste certame, em 02 envelopes 

separadamente, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres, respectivamente: 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2023 FAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

  

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: 

___________________________ 

ENDEREÇO: 

___________________________ 

FONE:__________________ 

   À COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2023 FAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: 

___________________________ 

ENDEREÇO: 

___________________________ 

FONE:_________________ 

 

5.2 Caso ocorra a abertura do envelope 02 (documentos de Habilitação) antes do envelope 01 

(proposta de preço), por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente 

lacrado sem analise do seu conteúdo e rubricado por todos os presentes. 

5.3 Juntamente com os envelopes de Proposta Comercial e Documentos de Habilitação, os 

interessados ou seus representantes deverão apresentar, (DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES), a 

CARTA DE CREDENCIAMENTO e DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação (Anexo IV) conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 

10.520/02, da declaração de responsabilidades (Anexo VI), e se for o caso, a DECLARAÇÃO de ME ou 

EPP, (vide modelo do Anexo V). 

5.4 A não apresentação da declaração Anexo IV, implicará na exclusão do interessado nesta 

licitação, salvo se o representante credenciado declarar na sessão pública, expressamente, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação.   

5.4 O Pregoeiro solicitará para a equipe de apoio a expedição do modelo de declaração que deverá ser 

assinada pelo Representante legal credenciado e juntada ao processo. 

5.6 Para agilização dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço completo, e-mail e os números do fax e telefone. 

5.7 As licitantes participantes deverão, preferencialmente, apresentar as declarações anexos deste 

edital na forma apresentada como modelo devendo ser observadas todas as informações pertinentes 

nos modelos, neste Instrumento Convocatório, dentre outras informações que julgar necessárias. 

 

6.  DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE (01) 

6.1 A proposta deverá ser impressa em papel personalizado da empresa e, apresentada sem 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser entregue em uma única via, onde todas 
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suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo, 

obrigatoriamente, constar: 

a) Nome da licitante, endereço, suas características, identificação (individual ou social), aposição do 

carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ do Ministério da Fazenda, constando 

ainda a Inscrição Estadual ou do Distrito Federal e Inscrição Municipal da sede ou domicílio da 

licitante; 

b) Descrição pormenorizada do objeto licitado e dos serviços pertinentes, em conformidade com as 

especificações técnicas constantes dos Anexos deste Edital, as quais são básicas e imprescindíveis, 

podendo ser ampliada pelas empresas para melhor detalhamento à execução do objeto; 

c) Os preços devem ser apresentados, na forma de Planilha de Preços e cronograma físico 

financeiro, onde serão discriminadas as etapas previstas para os serviços, prazos, valores parciais, 

quando cabíveis, e totais; 

d) Uma única cotação de preços; 

e) Preço total, expresso em algarismos e por extenso; 

f)  Nome e nº de cadastro do engenheiro responsável pela execução do serviço e que deverá ser 

elemento de contato entre a licitante contratada e o responsável da Secretaria Municipal da Fazenda 

do Município de Porto Nacional - TO; a quem competirá a fiscalização, inclusive com a emissão de 

laudo técnico. 

g)  Cronograma físico/financeiro e Planilha de Preços em anexo a proposta para execução 

do serviço, observando o prazo máximo para conclusão e entrega; 

h)  Prazo de execução dos serviços, o qual não poderá ser superior a ao explicitado no 

cronograma físico financeiro, contados a partir da ciência na Ordem de Serviço. 

i) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.1.1 Será desclassificada a proposta: 

a) que apresentar preço unitário superior ao estabelecido nas Planilhas Estimativas de Custo ou com 

preços manifestamente inexequíveis;  

6.1.2 A licitante deverá apresentar as planilhas e cronograma físico financeiro juntamente com os 

documentos físicos. 

6.2 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento, será de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 

mais ou para menos. 

6.3 A simples participação neste certame implica: 

a) Na plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) Que o preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação (impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

gastos com transporte, prêmios de seguros), bem como os descontos porventura concedidos; 

c) No pleno conhecimento do local, das condições e dificuldades para a realização dos serviços; 

d) Que a licitante vencedora se compromete a iniciar a execução dos serviços, imediatamente 

após a ciência na Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para 

abertura da proposta, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. 

6.4 Na proposta deverão constar à apresentação do nome do representante legal da licitante, do 

representante técnico da licitante com dados profissionais coerentes à categoria, o número do telefone 

para contato, endereço completo, dados da empresa, nome do banco, agência e número da conta 

corrente e papel timbrado/personalizado pela empresa; todas as suas folhas devem estar dispostas 

ordenadamente, numeradas sequencialmente e rubricadas, de modo a não conter folhas soltas. 

6.5. Verificando-se no curso da análise o descumprimento de qualquer requisito exigido neste edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada. 

6.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

6.7. NA PROPOSTA COMERCIAL DEVERÃO CONTER, AINDA; 
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a) Prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data 

marcada para a abertura da sessão. Caso não haja data de validade da proposta, será este 

considerado. 

b) As especificações detalhadas do objeto proposto e/ou outros elementos que identifiquem o serviço 

cotado. 

c) Prazo de pagamento previsto será de acordo com o item 14 deste edital, após a recepção dos 

serviços pela Secretaria Municipal da Fazenda em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e 

Financeiro, aprovado pela administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, com atesto ou 

Termo de Recebimento. 

6.8. AS PROPOSTAS QUE ATENDEREM AOS REQUISITOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS SERÃO 

VERIFICADAS QUANTO A ERROS, OS QUAIS SERÃO CORRIGIDOS PELO PREGOEIRO DA 

FORMA SEGUINTE: 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: será corrigido, mantendo-se o preço unitário e 

corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-

se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o serviço; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 

e) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os procedimentos 

acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total a ser pago;  

f) Quando não for feita a verificação da proposta e nela forem constatadas falhas na sua elaboração, o 

licitante arcará com as consequências do seu erro. 

 

7.  DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE (2) – DOCUMENTAÇÃO 

7.1 Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 

DECLARAÇÃO CONJUNTA CONFORME MODELO - ANEXO VII: 

I. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade 

para Licitar. 

II. Declaração expressa da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos; 

III. DECLARAÇÃO, de inexistência de parentesco com a municipalidade; 

IV. DECLARAÇÃO de Inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa; 

V. DECLARAÇÃO de Sustentabilidade Ambiental. 

 

7.2 Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou ainda autenticada por servidor público desta Comissão de Licitação desde que 

acompanhadas dos originais para conferência. 

7.3 As declarações modelos previstas como anexos deste Edital devem ser apresentadas conforme 

modelos apresentados. 

 

7.4 Regularidade Jurídica: 

7.4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.4.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações subsequente, ou Contrato 

Consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

7.4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício. 

7.4.4 Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto e CPF do(s) sócio(s) que 

compõem a empresa; 
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7.4.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4.6 Comprovante de inscrição cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ;  

7.4.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante; 

7.4.8 Os documentos relacionados nos Subitens 7.4.1 a 7.4.7 não precisarão constar do Envelope 02 

- “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

7.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor;  

7.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual; 

7.5.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 

7.5.4 Certificado de regularidade do FGTS – CRF; 

7.5.5 CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.5.6 Considerando o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e no Art. 2º da Lei n. 9.012, 

de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da 

Administração, a atualizar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei e o 

Certificado de Regularidade do FGTS ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da 

Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade 

expirada durante a tramitação do certame licitatório. 

 

7.6 Qualificação Econômica – Financeira: 

7.6.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da comarca, sede do licitante, com 

antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes, quando não constar 

em seu corpo à validade. 

7.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 

7.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme Art. 30 da Lei 8.666/93 
7.7.1 Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em plena validade.  
7.7.2 Quanto à capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução dos serviços de correspondentes às parcelas de maior relevância 
indicadas abaixo, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, conforme demonstrado a seguir no item 7.7.4. 
7.7.3 Comprovação da capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), relativo à execução de serviços de 
características semelhantes, conforme ao objeto deste Edital demonstrado a seguir no item 7.7.4.  
7.7.4 ITENS DE MAIOR RELEVANCIA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
7.7.4.1 As parcelas de maior relevância mencionadas nos itens 7.7.2 e 7.7.3 são aquelas 

constantes da Planilha Orçamentária a seguir descritos: 
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ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO DE LUZIMANGUES 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT 
SOLICITA

DA 

1.1.1.1 SINAPI 96367 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS 

DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES 

DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA 

COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 

M² 125,00 62,5 

1.1.3.1. SINAPI-I 20231 

RODAPE OU RODABANCADA EM 

GRANITO, POLIDO, TIPO 

ANDORINHA/ 

QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 

OUTROS EQUIVALENTES DA 

REGIAO, 

H= 10 CM, E= *2,0* CM 

M 74,00 37,00 

1.1.5.1. SINAPI 91314 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UND 5,00 3,00 

 
7.7.4.1.1 Solicitamos aos licitantes destacarem o resumo dos itens de maior relevância dentro 

do(s) respectivo(s) atestado(s), bem como demonstrar através de quadro comparativo e 

quantitativo. 

7.7.4.1.2 A Comprovação da capacitação técnico operacional e profissional, mediante a apresentação 

de Atestado(s) de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedidos, nos termos da 

legislação aplicável, em nome da empresa e ou do profissional técnico indicado pela empresa licitante, 

como responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir acervo (s), por 

execução de obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis em 

características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) 

das parcelas de maior relevância e valor significativo da obra, especificados no item 7.7.4.1. 
7.7.4.2 O(s) responsável(is) técnico(s) acima elencado(s) deverá(ão) pertencer ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame.  
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7.7.4.3 No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata o subitem anterior 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
7.7.4.3.1 A proponente deverá apresentar Declaração formal de que manterá o profissional 

indicado como responsável técnico, com a devida anuência do mesmo, na direção e execução dos 
trabalhos no local dos serviços até a sua inteira conclusão, nos termos do inciso I, do § 1º, artigo 30, 

da Lei nº 8.666/93. 

7.7.4.3.2 O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata este item deverão participar dos serviços objeto da licitação, 

admitindo-se a substituição por profissional (ais) de experiência equivalente ou superior, somente 

em caso de força maior e mediante prévia concordância pela administração, nos termos do § 
10º art. 30 da lei nº 8.666/93. 

7.8 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município de Porto Nacional, 

expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade, substitui os documentos dos 

itens 7.4, 7.5 e 7.6. 

7.9. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou pelo 

Pregoeiro ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua 

documentação na Comissão, no endereço constante do preâmbulo, deverá apresentá-la com 

antecedência mínima até o ultimo dia útil anterior ao da abertura do certame licitatório, com exceção 

dos emitidos via “internet”; 

7.10. As empresas que declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 

do art 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 na forma do sub item  4.5.2  deste Edital, 

havendo alguma restrição na regularidade fiscal das mesmas, será concedido um prazo de 

5(cinco) dias úteis, contados do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, devidamente justificado, e a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação. 

7.11.  A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81, da Lei 8.666/93, 

sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

7.12.   Na hipótese de todas as empresas que declararam ser microempresa/empresa de 

pequeno porte, nos termos do art 3º da Lei Complementar 123/2006 na forma do subitem 

4.5.2, empatadas em conformidade com o subitem 11.10, do presente instrumento convocatório, já 

tiverem sido convocadas para apresentar propostas, sem que nenhuma tenha ofertado preço inferior 

ao lance mais bem classificado, será convocada a empresa que originalmente apresentou o menor 

lance. 

7.13.   A existência de qualquer outra restrição na habilitação das empresas que declararam ser 

microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do art 3º da Lei Complementar nº 123/2006 na 

forma do subitem 4.5.2, do edital, diversa da regularidade fiscal, ensejará a desclassificação imediata 

da proponente. 

7.14.   As empresas que embora registradas como microempresa/empresa de pequeno porte, que não 

declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006 na forma do subitem 4.5.2, deste Edital, não têm direito ao benefício previsto no 

subitem 7.12, sendo inabilitadas de imediato caso apresentem restrição quanto a qualquer dos 

requisitos exigidos para a habilitação. 

7.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

7.16. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícia ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente 

inabilitada; 



 

 

 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 

10 

 

FLS 

______ 

   ________ 
Assinatura 

7.17. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. 

 

7.18 DA VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 

7.18.1 As empresas interessadas em participar deste certame deverão vistoriar o local onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, obtendo 

assim, o Atestado de Visita que será expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não se 

admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da 

instalação ou deverão emitir declaração em papel timbrado do licitante devidamente assinada por 

seu representante legal, de que inspecionou o local dos serviços e que está familiarizada com as 

condições ambientais e da região e que não alegará a posteriori, desconhecimento de qualquer fato. 
7.18.1.1 A visita ao local de execução dos serviços NÃO É OBRIGATÓRIA, porém ficam as licitantes 
cientes de que após a apresentação das propostas NÃO SERÃO ADMITIDAS, em hipótese alguma, 
alegações posteriores com intuito de pleitear a inviabilidade do cumprimento das obrigações 
assumidas em decorrência de sua participação nesta licitação, face ao desconhecimento dos serviços 
e/ou de dificuldades técnicas não previstas. 

7.18.1.2 Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa 

oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características 

técnicas e locais, complementando com as informações constantes no Processo Administrativo 

através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de 

tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se 

vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 
desconhecimento quanto às condições locais. 

7.18.1.3. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, 

ou omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e 

elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 

interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que 

isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião 

da Licitação. 

7.18.2 A visita técnica poderá ser realizada do dia 08/01/2024__ ao dia 10/01/2024__ a 

partir das 09:00h (horário local), sendo o horário pré-agendado junto à Secretaria 

Municipal da Infraestrutura – telefone (63) 98427-4610 falar com Sr. ALISSON. 

7.18.2.1. O representante da empresa interessada em participar da visita técnica deverá no dia e 

hora agendada se dirigir ao local indicado pelo representante da Secretaria Municipal da 

Infraestrutura, para então se dirigirem até o local da visita acompanhado pelo representante 

municipal designado 

7.18.3 Para participação na visita técnica, o profissional/representante da empresa deverá comprovar 

que é credenciado/autorizado pela empresa licitante como representante legal para tal e que tenha 

capacidade técnica suficiente para inteirar-se das condições e complexidades que envolvem a 

execução do objeto, sendo exigido a apresentação de documento emitido pelo representante legal da 

empresa licitante com apresentação de documento de identidade com foto, sendo o mesmo 

acompanhado pelo representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura que certificará sua 

presença na referida visita técnica. 

7.18.4 O atestado de vistoria ou declaração citada deverá ser apresentado no dia da sessão da 

licitação dentro do envelope de habilitação. 

 

8. DA SESSÃO DO PREGÃO: 

• Conforme o Artigo 4º inciso VII a XXIII da Lei 10.520/2002. 

8.1. Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 4 deste, o pregoeiro não mais aceitará novos 

proponentes; 
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8.2. Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas o Pregoeiro fará divulgação verbal dos 

interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do 

pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”. 

8.3. A sessão do Pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que 

se fizer necessário ficando os licitantes convocados para reinicio da sessão no dia e horário 

subsequente determinado na sessão pelo Pregoeiro.  

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

• Conforme o Artigo 4º inciso X da Lei 10.520/2002. 

9.1. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita a sua conferência, análise de 

sua conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

Licitantes; 

9.2. Cumprido o Item 9.1, serão desclassificadas as propostas que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 

b) Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 

c) Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na 

proposta das demais licitantes; 

9.3. Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.4. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de MENOR 

PREÇO GLOBAL, para participarem dos lances verbais; 

9.5. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 9.4 serão classificadas 

as propostas subsequentes que apresentarem o MENOR PREÇO GLOBAL subsequente, até o máximo 

de três, já incluída a de MENOR PREÇO GLOBAL, qualquer que tenham sido os valores oferecidos; 

9.6. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme 

item 9.5 a ordem para esses lances será definida através de sorteio; 

 

10. DOS LANCES VERBAIS 

• Conforme inciso VIII e IX o Artigo 4º  da Lei 10.520/2002. 

10.1. As Licitantes proclamadas classificadas serão dadas oportunidade para nova disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de MENOR PREÇO 

GLOBAL, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor; 

10.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando ser dispêndio de tempo e dialogo protelatório 

na sessão, todos serão convidados a desligar seus aparelhos celulares no recinto da sessão, cabendo 

seus lances as anotações próprias e obedecidos o subitem 10.3, deste edital. 

10.3. O tempo para apresentação de lances será de no máximo 02 (dois) minutos, que se não 

ofertado nesse tempo, considerado para fim de julgamento o lance anterior, resultando desta forma 

na desistência de ofertar novo lance, para o item ou lote. 

10.4. A desistência em apresentar lance verbal, formalizado ou nos termos do item 9.4, implicara a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo preço apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

10.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a 

sequência dos lances seguintes; 

10.6. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL; 

10.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas; 
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10.8. O Pregoeiro poderá negociar com a Licitante excluída da participação dos lances verbais, na 

forma do item 9.4 caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de classificação; 

10.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades cabíveis; 

10.10. Caso não se realize lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta escrita 

de MENOR PREÇO GLOBAL e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço; 

10.11. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente 

pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

• Conforme inciso X Artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

• Conforme o Artigo 45º parágrafo inciso I da Lei 8.666/93. 

• Conforme Artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 

 

11.1. O critério de julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

11.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito; 

11.3. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela 

Licitante que a tiver formulado; 

11.4. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarada a proponente 

vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro; 

11.5. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará diretamente 

com a segunda Licitante melhor classificada e posteriormente examinará o seu envelope “Documentos 

de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão; 

11.6. Na ocorrência do disposto no item 11.3 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

Proponente para obtenção de melhor preço; 

11.7. Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

11.8. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 

MENOR PREÇO GLOBAL e o valor estimado da contratação. 

11.9. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

11.10.   DA PREFERÊNCIA EM FAVOR DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (Art 44 § 2º da Lei Complementar nº 123/2006) 

11.10.1. Encerrada a fase de lances e obtida a proposta de melhor preço, verificar-se-á a existência 

de outra proposta que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais bem 

classificado, formuladas exclusivamente por microempresa/empresa de pequeno porte que atendeu o 

subitem 4.5.2, deste Edital. 

11.10.2.  Não ocorrerá empate quando o menor lance tiver sido apresentado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 4.5.2 deste Edital. 

11.10.3.  Ocorrendo empate, nos termos do subitem 11.10.1., do Edital: 

a) – A proposta que se encontrar na faixa de até 5% acima da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 

estará empatada com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 5(cinco) minutos, controlados 

pelo pregoeiro, de encaminhar uma ultima oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para 

o desempate. 

b) – Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

o pregoeiro convocará as demais ME/EPPS participantes na mesma condição, na ordem de 
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classificação. Havendo êxito neste procedimento, o Pregoeiro disponibilizará a nova classificação dos 

fornecedores para fins de aceitação. 

c)  Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

d)  - Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPS empatadas em segundo lugar, ou seja, na faixa 

dos 5% da primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do item o pregoeiro fará 

em sessão pública na presença de todos os participantes um sorteio entre tais participantes, definindo 

e convocando o vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

e) – A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, quando houver, será 

sempre após o procedimento de desempate de propostas e classificação final dos fornecedores 

participantes. Os demais procedimentos ou fases permanecem inalterados. 

11.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, será declarado vencedor, sendo-

lhe registrado o preço ofertado. 

11.12. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração que os devolverá 

após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo de (30) trinta 

dias após o atendimento do objeto. 

11.13. O Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 

proposta contendo os preços, unitários e globais, obtidos através da negociação efetuada 

na fase dos lances verbais, inclusive nova planilha e cronograma com os preços negociados, 

que serão apresentadas de forma física e também em CD. 

11.14.  O proponente que não atender o disposto no subitem anterior será desclassificado Conforme o 

Artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

11.15. Da reunião, lavrar-se-á a ata circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro e a equipe de apoio, e os 

licitantes presentes, que desejar fazê-lo.  

 

12. DOS RECURSOS: 

• Conforme inciso XVIII e XXI do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

12.1 Declarada a vencedora, qualquer Licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a 

intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata ao processo. A falta de manifestação 

importará a decadência do direito de recurso; 

12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido importará na decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a Licitante vencedora. 

12.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a. 

12.4 A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

ate, e no prazo de 3 (três) dias úteis, deverá apresentar por escrito a peça recursal, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo do recorrente. 

12.4.1 Os recursos administrativos deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral, na Prefeitura 

Municipal de Porto Nacional, localizada na Av. Murilo Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO ou 

encaminhados via e-mail (cplportonacional2021@gmail.com) dentro do horário comercial (das 08 às 

18 horas) devidamente digitados (legíveis) e assinados pelo representante legal da licitante, 

acompanhado de documento que comprove a representação. 

12.5 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, 

a Licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente.  

12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

mailto:cplportonacional2021@gmail.com
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12.8 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo apenas para os itens em recurso, 

iniciando-se com a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer 

imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na 

sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade Superior da 

Secretaria de Educação, por intermédio do Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 03 

(três) dias úteis, cabendo à Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo; 

12.9 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora e homologará o certame; 

12.10 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

12.11 Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele não procederá à adjudicação do objeto à 

Proponente vencedora; 

12.12 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, 

através de comunicação por escrito, via e-mail. 

12.13 Os autos do processo administrativo ficarão com vistas franqueadas às interessadas junto a 

Comissão de Licitações no endereço constante do subitem 12.4.1 deste Edital, no horário de 08:00 às 

12:00 e de 14:00 ás 18:00 horas. 

 

13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

• Conforme o Artigo 41º da Lei 8.666/93. 

13.1 As dúvidas na interpretação deste Edital e anexos, consultas ou pedidos de esclarecimentos 

acerca das informações porventura existentes, deverão ser enviado ao Pregoeiro, podendo ser feitos 

via e-mail:cplportonacional2021@gmail.com de forma expressa, clara, concisa e objetiva, constando 

no corpo do texto do e-mail a identificação completa da licitante e do representante que questiona as 

informações ou solicita esclarecimentos, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas e realização do Pregão. 

13.1.1 As dúvidas ou esclarecimentos técnicos deverão ser encaminhados ao Pregoeiro que poderá 

recorrer ao responsável pela solicitação do objeto para obter respostas aos questionamentos. 

13.2. Conforme previsto no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão em até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas. 

13.3. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 

de Porto Nacional - TO, situada na Av. Murilo Braga, nº 1887, centro, Porto Nacional – TO, CEP: 

77500-000. Fone: (063) 3363-6000, podendo ser feitos via e-mail:cplportonacional2021@gmail.com, 

de forma expressa, clara, concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail a identificação 

completa da licitante e do representante observando os seguintes critérios: 

a) Serem dirigidos ao Pregoeiro Oficial devidamente fundamentado e acompanhados da 

documentação pertinente, (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos ou 

contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 

jurídicas, conforme o caso), e instruídos com o número do Pregão e do Processo Administrativo; 

b) Estarem assinados por representante legal do licitante, com comprovação da aptidão do signatário 

que tem os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório. 

13.4. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e 

nos prazos previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93. 

13.5. O Pregoeiro, caso julgue procedente as alegações constantes na solicitação contra o ato 

convocatório e as acolha, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.6. As impugnações protocoladas intempestivamente, não serão conhecidas. 

13.7. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor ou pessoa responsável pela elaboração do Termo de 

Referencia, decidir sobre a impugnação no prazo legal estabelecido. 
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13.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos esclarecimentos ou da impugnação, 

preferencialmente por meio de publicação no site: http://www.portonacional.to.gov.br=licitacoes, 

podendo ser por intermédio de e-mail ou outro meio, conforme o caso. 

 

14. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 SERVIÇO 

REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO 

NO DISTRITO DE LUZIMANGUES PERTENCENTE 

AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL – TO. 

01 

 

15. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 Os serviços serão executados no terreno localizado no Bairro Orla Oeste, Rua Porto Nacional, 

APM’s 01 e 02, Distrito de Luzimangues – Porto Nacional (TO), CEP: 77.500-000. 

 

16.  ESTIMATIVA DE CUSTO 

16.1 Para execução do objeto a estimativa de custo é de R$ 111.975,36 (Cento e Onze Mil e 

Novecentos Setenta e Cinco Reais e Trinta e Seis Centavos).  

 

17. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

17.1 O prazo da vigência contratual decorrente da presente contratação será de 8 (oito) meses a 

partir da expedição da Ordem de Serviço, podendo ser Renovados de acordo com Art. 57 da Lei 

8.666/93. 

17.2 O prazo contratual poderá ser acrescido mediante provocação da contratada e autorizado pela 

contratante.  

 

18 PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS  

18.1 O prazo máximo para execução das obras e serviços objeto do presente Projeto Básico será 2 

(dois) meses, conforme especificado e acordo com os cronogramas físico-financeiro, contado a partir 

da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela SEFAZ, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, § 1º e 2º da Lei 8.666/93: 

 

19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1 As despesas com a contratação do objeto deste Projeto Básico ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Fazenda. 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROGRAMA MANUTENÇÃO DA GESTÃO FISCAL 

ELEMENTO DE DESPESA 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

SUBELEMENTO 

 
16 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

FONTE RECURSOS PROPRIOS 

FICHA 20234461 

 

20 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda e a Fiscalização da 

Obra será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 

Mobilidade, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93,  

20.2 A Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato terá plenos poderes para sustar qualquer serviço 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato. 

20.3 Cabe à Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato verificar a ocorrência de fatos para os quais 

haja sido estipulada qualquer penalidade contratual.  
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20.4 A Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato informará ao setor competente quanto ao fato, 

instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu 

valor. 

20.5 Das decisões da Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato poderá a Contratada recorrer à 

SEFAZ, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva 

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

20.6 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização de Obra não eximirá a Contratada da 

integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

20.7 Fica assegurado aos técnicos da SEINFRA e SEFAZ o direito de a seu exclusivo critério, 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da 

execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para 

obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 

21 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São as constantes do Anexo I – Item 10 do Projeto Básico. 

 

22 DOS PAGAMENTOS E MEDIÇÕES 

22.1 Semanalmente serão apresentados pela contratada relatórios de execução dos serviços 

executados e geradas medições a serem concluídas até a Sexta-feira da semana subsequente, 

conforme Planilha de Quantidades, Preços Unitários e justificativas consolidadas, o qual poderá ser 

modificado diante da necessidade de adequações na realização dos serviços aprovados pela SEINFRA, 

que é a interveniente do contrato. 

22.2 O pagamento somente será autorizado após a ordem de desbloqueio expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda; 

22.3 O pagamento referente à prestação de serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data da 

efetiva entrega/atesto pelo competente. 

 

23 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

23.1 Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à SEINFRA, através da Fiscalização de obra, o 

seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação. 

23.2 A SEINFRA terá até 90 (noventa) dias para, através de Comissão especialmente designada por 

portaria, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer 

conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 

23.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às 

suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a 

SEINFRA emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por 

representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da garantia contratual. 

23.4 Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as 

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da 

SEINFRA, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

São as constantes do Anexo I – Item 13 do Projeto Básico 

 

25 PENALIDADES 

 

São as constantes do Anexo I – Item 14 do Projeto Básico 

 

26. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

• Conforme o Artigo 4º inciso XXII da Lei 10.520/2002. 
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26.1. Não existindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Secretário Municipal da Fazenda. 

26.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento do mesmo, o Secretário Municipal da 

Fazenda adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao (s) licitante (s) vencedor (es). 

26.3. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 

adequado ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 02(dois) dias úteis, contados da 

notificação realizada na audiência publica do Pregão, de acordo com o item 11.14. 

26.4. Após a homologação da licitação, a proponente vencedora assinará o termo de contrato, relativo 

ao objeto, adjudicado, conforme prazo determinado neste edital. 

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e 

da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos; 

27.2. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

27.3. Fica assegurado a Secretaria Municipal da Fazenda mediante justificativa motivada o direito de, 

a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou 

em parte; 

27.4. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

27.5. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

27.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, 

sem expressa anuência da Secretaria Municipal da Fazenda; 

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal; 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta; 

27.9. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade 

no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou 

mais licitantes em detrimento dos demais; 

27.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento 

equivalente; 

27.11. A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou 

supressões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei nº 8.666/93; 

27.12. A Administração poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar licitante, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação 

que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade 

fiscal da Licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor 

classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada 

vencedora e a ela será adjudicado o objeto ou lote deste Pregão, podendo apresentar o(s) 

documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

27.13. É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo, até a data da realização 

da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”; 
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27.14. O presente Edital e seus Anexos serão disponibilizados no site oficial do município através do 

endereço eletrônico www.portonacional.to.gov.br. No entanto, devido a plataforma eletrônica não ter 

compatibilidade para disponibilização na íntegra, os Sub Anexos (planilhas, cronogramas e memorais) 

e/ou outros Documentos Técnicos referentes ao serviço serão disponibilizados para cópia em Pendrive 

(fornecidos pelo interessado) por meio de pessoa autorizada pela empresa licitante interessada, de 

segunda a sexta-feira das 08h às 12h, na Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na 

Av. Murilo Braga, nº 1887, centro EM PORTO NACIONAL - TO, ou ainda mediante requerimento da 

licitante, através do e-mail: cplportonacional2021@gmail.com. 

27.14.1 Todos os documentos técnicos também se encontram devidamente juntados aos autos do 

Processo Administrativo nº 2023006799, disponíveis para o exame dos interessados em participar da 

licitação. 

27.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Presidente da C.P.L, na 

Prefeitura Municipal de PORTO NACIONAL, Av. Murilo Braga, nº 1887.  

27.16. Os casos omissos serão submetidos a parecer do jurídico da Assessoria Jurídica do Município 

de Porto Nacional. 

27.17. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de 

Porto Nacional - TO, com exclusão de qualquer outro; 

 

28 Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

• ANEXO I       - PROJETO BÁSICO 

• ANEXO II     - PLANILHA DE PREÇOS E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

• ANEXO III    - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

• ANEXO IV     - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

• ANEXO V      - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (MODELO) 

• ANEXO VI  - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES (MODELO) 

• ANEXO VII - DECLARAÇÃO CONJUNTA (MODELO)  

• ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 

• ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE VISITA 

• ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

• ANEXO XI     - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

 

 

Porto Nacional, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

Wilington Izac Teixeira 

Presidente da Comissão de Licitações 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

A presente solicitação tem por objetivo a REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO 

DE LUZIMANGUES PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, conforme especificações 

dispostas nas peças técnicas anexas, de acordo com normas vigentes e com este projeto básico. 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

Baseando-se na garantia da qualidade do atendimento dispor de um espaço adequado para o 

atendimento da população em geral do Distrito de Luzimangues deste município, é necessário que 

seja pensado na reforma de uma sede exclusivamente para esse fim, de forma que atenda todos os 

requisitos de funcionalidade e acessibilidade, sem dispor inclusive de acessibilidade conforme NBR 

9050 (ACESSIBILIDADE EM EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIOS E ESPAÇOS URBANOS). 

Além disso a problemática a ser resolvida com a implementação dessa reforma e adequação é 

melhorar atendimento à população em geral do Distrito de Luzimangues e região. 

 

Figura 1: Sede atual do Porto Rápido – Distrito de Luzimangues  

 
Fonte: Autor (2023) 

Figura 2: Vista interior da edificação atual 
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Fonte: Autor (2023) 

 

Figura 3: Vista interior da edificação atual 

 
Fonte: Autor (2023) 

Figura 4: Vista lateral onde será instalada uma janela 
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Fonte: Autor (2023) 

 

Figura 5: Vista de fundo onde será instalada uma janela 

 
Fonte: Autor (2023) 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 SERVIÇO 

REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO 

NO DISTRITO DE LUZIMANGUES PERTENCENTE 

AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL – TO. 

01 

 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados no terreno localizado no Bairro Orla Oeste, Rua Porto Nacional, 

APM’s 01 e 02, Distrito de Luzimangues – Porto Nacional (TO), CEP: 77.500-000. 

5. ESTIMATIVA DE CUSTO 

Para execução do objeto a estimativa de custo é de R$ 111.975,36 (Cento e Onze Mil e Novecentos 

Setenta e Cinco Reais e Trinta e Seis Centavos).  

6. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. O prazo da vigência contratual decorrente da presente contratação será de 8 (oito) meses a 

partir da expedição da Ordem de Serviço, podendo ser Renovados de acordo com Art. 57 da Lei 

8.666/93. 

6.2. O prazo contratual poderá ser acrescido mediante provocação da contratada e autorizado pela 

contratante.  

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS  

7.1. O prazo máximo para execução das obras e serviços objeto do presente Projeto Básico será 2 

(dois) meses, conforme especificado e acordo com os cronogramas físico-financeiro, contado a partir 

da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela SEFAZ, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, § 1º e 2º da Lei 8.666/93: 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas com a contratação do objeto deste Projeto Básico ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Fazenda. 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROGRAMA MANUTENÇÃO DA GESTÃO FISCAL 

ELEMENTO DE DESPESA 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

SUBELEMENTO 

 
16 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

FONTE RECURSOS PROPRIOS 

FICHA 20234461 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda e a Fiscalização da 

Obra será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 

Mobilidade, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93,  

9.2. A Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato terá plenos poderes para sustar qualquer serviço 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato. 

9.3. Cabe à Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato verificar a ocorrência de fatos para os quais 

haja sido estipulada qualquer penalidade contratual.  

9.4. A Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato informará ao setor competente quanto ao fato, 

instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu 

valor. 

9.5. Das decisões da Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato poderá a Contratada recorrer à 

SEFAZ, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva 

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

9.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização de Obra não eximirá a Contratada da 

integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
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9.7. Fica assegurado aos técnicos da SEINFRA e SEFAZ o direito de a seu exclusivo critério, 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da 

execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para 

obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo titular da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade ou Secretaria Municipal da Fazenda para a 

Fiscalização de Obra acompanhando a execução da prestação de serviços, e consequentemente a 

liberação das medições;  

10.2. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados, e sem qualquer 

forma de pagamento a título de indenização; 

10.3. Prestar orientação técnica e demarcação dos serviços;  

10.4. Efetuar os pagamentos à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Contrato;  

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o Código Tributário Municipal. 

10.6. Estabelecer alternativas operacionais de maneira a assegurar a melhoria da qualidade dos 

serviços e redução dos respectivos custos 

10.7. A contratante, Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ delegará por meio de Portaria o Gestor 

de Contrato, com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições do Edital e do Contrato, entre 

os quais: 

10.7.1. Assessorar o CONTRATANTE na emissão da Ordem de Serviço; 

10.7.2. Controlar o prazo de vigência do contrato;  

10.7.3. Controlar prazo de vigência e de validade da Garantia;  

10.7.4. Acompanhar a prestação do serviço;  

10.7.5. Solicitar do Fiscal de Obra, esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual; 

11. DOS PAGAMENTOS E MEDIÇÕES 

11.1. Semanalmente serão apresentados pela contratada relatórios de execução dos serviços 

executados e geradas medições a serem concluídas até a Sexta-feira da semana subsequente, 

conforme Planilha de Quantidades, Preços Unitários e justificativas consolidadas, o qual poderá ser 

modificado diante da necessidade de adequações na realização dos serviços aprovados pela SEINFRA, 

que é a interveniente do contrato. 

11.2. O pagamento somente será autorizado após a ordem de desbloqueio expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda; 

11.3. O pagamento referente à prestação de serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data da 

efetiva entrega/atesto pelo competente. 

12. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

12.1. Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à SEINFRA, através da Fiscalização de obra, o 

seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação. 

12.2. A SEINFRA terá até 90 (noventa) dias para, através de Comissão especialmente designada por 

portaria, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer 

conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 

12.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às 

suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a 

SEINFRA emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por 

representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da garantia contratual. 

12.4. Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as 

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da 

SEINFRA, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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13.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem.  

13.2. Obrigações Gerais  

13.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais, nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros 

detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Contratante;  

13.4. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;  

13.5. Fornecer os materiais no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo hábil 

qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;  

13.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais, reservando à 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

13.7. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

13.8. Para regularidade fiscal que apresente Contrato Social da empresa ou cartão M.E.I juntamente 

com documentos pessoais dos sócios, CNPJ, Certidões Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, 

Idoneidade, Certidão Falência e criminal (Cível).  

13.9. Obrigações Operacionais 

13.10. Fornecer os materiais atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo 

de Referência;  

13.11. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

fornecimento dos materiais que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito, ou 

prazo de validade vencido ou muito próximo a vencer;  

13.12. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias;  

13.13. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento de materiais seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;  

13.14. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fornecidos;  

13.15. Obrigações comerciais, tributárias e outras:  

13.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação 

decorrentes a esse fornecimento, obrigando-se a saldá-los na época própria;  

13.17. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela 

qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

a Contratante. 

14. PENALIDADES 

14.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas 

no art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em executá-lo; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
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14.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 14.1 poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

14.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 14.1, caberá recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

14.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido 

ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

14.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 da 

Lei 8.666/93. 

14.6. A Secretaria Municipal poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem 

prévio e expresso aviso a Secretaria Municipal; 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) Mais de 2 (duas) advertências. 

14.7. A Secretaria poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79 da lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade, pelo e-mail:  seinfraportonacional.obras@gmail.com 

Porto Nacional, 14 de novembro de 2023. 

Relator técnico da área de engenharia: 

 

Alisson Pereira Nascimento 

Secretário Executivo de Obras 

Matricula 17836 

 

Relator técnico da área administrativa: 

 

 

Vanuza Martins 

Agente De Fiscalização de Tributos E Imposto 

Matricula 10275 

 

 

Acordo do Gestor: 

 

 

 

Loenis Fernandes Sirqueira 

Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto 003/2021 
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ANEXO III 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Pela presente Carta de Credenciamento, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) 

_________________________ o(a), portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 

nº_________ SSP_____ e do CPF nº__________, residente e domiciliado à (endereço completo, 

rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx, a participar do procedimento 

licitatório referente ao Pregão Presencial nº 004/2023 FAZ Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REFORMA E 

ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO DE LUZIMANGUES PERTENCENTE AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DISPOSTAS NAS 

PEÇAS TÉCNICAS ANEXAS. 

 

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº_________________ e Inscrição Estadual nº________________ com 

sede na ________________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 

Cidade, CEP, Telefone(xx)xx, OUTORGA-SE ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de 

manifestar-se em nome desta empresa em qualquer fase do Pregão Presencial nº 004/2023 FAZ, 

com plenos poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar, em nome 

da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, inclusive firmar atos contratuais e/ou 

documentos equivalentes referentes a este Pregão (se for o caso). 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 202_. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

Obs.: Este documento é exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 

completo], inscrita no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx],  neste  ato  

representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade 

nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx),  

 

DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação no PREGÃO 

PRESENCIAL nº 004/2023 FAZ e para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 

Artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às 

condições contidas no Edital do Pregão Presencial, retro mencionado, bem como verificamos todas 

as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 

documentos que dela fazem parte.  

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 202__. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

  

29 

 

FLS 

______ 

________ 
Assinatura 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO 

 

 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº 

_________, na Inscrição Estadual nº ________________, com sede na ____________________, 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-

mail:________________através de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento 

de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à (endereço 

completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail____; 

 

DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

do PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2023 FAZ, promovido pelo Município de Porto Nacional – TO, 

que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos do PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2023 FAZ. 

DECLARA para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2023 FAZ que, caso 

venha a vencer a referida licitação o(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s) será(ão): 

Nome do Especialidade Nº de Data de Assinatura 

Representante(s)  Registro Registro  
Técnico(s)     

     

     

DECLARA, que manterá o(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), 

com a devida anuência do mesmo, na direção e execução dos trabalhos no local dos serviços 

até a sua inteira conclusão, nos termos do inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93, visto 

que o(s) mesmo(s) possuem vínculo profissional conforme exige o edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 202__. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Este documento é exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO 

  

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita 

no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  

[nome  do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob 

o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da  lei e para fins de participação do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 004/2023 FAZ, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

   

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 202__. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante.  
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO 

 

  

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

– CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – 

UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), 

residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV):  

 

I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 

           DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a presente 

data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 

ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 

declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal, bem como, de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no processo 

licitatório 2022011562, objeto do PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2023 FAZ , promovido pelo 

Município de Porto Nacional, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgamos suficiente para a 

elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos.  

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo licitatório, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 004/2023 FAZ, promovido pelo Município de Porto Nacional, Estado do 

Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 
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       DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto 

Nacional - TO.  

 

IV - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

 

      DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, inciso III, 

da Lei 8.666/93.  

 

V - DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

        DECLARA expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 5º 

da referida instrução. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos as presentes. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 202__. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado 

da empresa licitante. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO 

 

 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço 

completo – CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO 

SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – 

Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no 

(NNN.NNN.NNN-DV), e por intermédio de seu responsável técnico o Sr. (NOME DO ENGENHEIRO), 

(qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), no CREA 

(UF) nº, 

DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento do Pregão Presencial 

nº 004/2023 FAZ, que vistoriou os locais onde serão executados os serviços, objeto da referida 

licitação. 

 

Declaro que em____/____/202__ a empresa supracitada, vistoriou minuciosamente, os 

locais onde serão executados os serviços, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 FAZ, 

tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços 

licitados. 

 

 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 202__. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Representante do município 
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ANEXO VIII-1 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE ÔNUS DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
NO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO 
 
 

 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

– CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – 

UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), 

residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), e por intermédio de seu 

responsável técnico o Sr. (NOME DO ENGENHEIRO), (qualificação), residente e domiciliado 

(Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), no CREA (UF) nº; 

 

DECLARA que, assume os ônus da ausência de vistoria ao local dos serviços objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 004/2023 FAZ, não podendo alegar desconhecimento das condições da 

prestação dos mesmos do referido certame. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 202__. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A 

Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional 

Comissão Permanente de Licitações 

Porto Nacional – TO. 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

CNPJ:                   No Inscrição Estadual:                           No Inscrição Municipal: 

Telefone:                                                 E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone: 

 

 

Prezado Senhor, 

 

  Apresentamos nossa proposta referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO 

DE LUZIMANGUES PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DISPOSTAS NAS PEÇAS TÉCNICAS ANEXAS, de acordo com as condições, 

quantidades e especificações a seguir elencadas, com o objeto do Pregão Presencial no 

004/2023 FAZ. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 

no Edital do Pregão Presencial, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações 

nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela 

fazem parte.  

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

GLOBAL 

01 SERVIÇO 

REFORMA E ADEQUAÇÕES DO 

PORTO RAPIDO NO DISTRITO 

DE LUZIMANGUES 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO 

DE PORTO NACIONAL – TO. 

01 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ____ (____________________________) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta dias). 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL).  

 

CONDIÇÕES O FORNECIMENTO DO OBJETO 

O serviço deverá ser prestado de acordo com a necessidade da Secretaria da Fazenda. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: _________ (_________________________ ), meses contados a partir da 

data da ordem de serviço mediante assinatura do contrato, deduzidos os dias determinados em 

ordem de paralisação, se ocorrer. 

 

É parte integrante desta proposta a Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro (em anexo) 

obedecendo aos critérios previstos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 FAZ. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

RESPONSAVEL TECNICO 

 

Nome: 

Cargo: 

CREA: 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 202__. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

 

OBS.: 

➢ ESTE DOCUMENTO É EXEMPLIFICATIVO. 

➢ UTILIZAR PAPEL PERSONALIZADO PELA EMPRESA. 

➢ OBSERVAR AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL PERTINENTES À ELABORAÇÃO 

DESTA PROPOSTA. 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO 

NO DISTRITO DE LUZIMANGUES PERTENCENTE AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DISPOSTAS NAS PEÇAS TÉCNICAS 

ANEXAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PORTO 

NACIONAL ATRAVES DO SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DE PORTO NACIONAL E A EMPRESA __________________. 

 

 

a) CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, inscrita no CNPJ nº 27.051.881/000126, com sede na Av. Murilo 

Braga, 1887, Centro, Porto Nacional – TO, Doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Sr LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA, nomeado pelo Decreto nº 009/2022, 

brasileiro, solteiro, contador, C.I. nº 82124597-0 SSP/MA, portador do CPF nº 626.703.793-20, 

residente e domiciliada à Rua Frei Bertrand, 1851, Setor Aeroporto, nesta cidade; 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica ___________, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede na 

___________________,  na cidade de ______________- ___, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº 

________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Presencial nº 004/2023 FAZ, na 

forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

conforme Termo de Homologação de ____/____/202__, tudo constante no Processo 

Administrativo nº 2023006799, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO DE LUZIMANGUES 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DISPOSTAS NAS PEÇAS TÉCNICAS ANEXAS, de acordo com a quantidade, condições e 

especificações constantes no Projeto Básico (Anexo I) do Edital do Pregão Presencial nº 

004/2023 FAZ e demais anexos. 

 

2.2. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2.1 Os serviços serão executados no terreno localizado no Bairro Orla Oeste, Rua Porto Nacional, 

APM’s 01 e 02, Distrito de Luzimangues – Porto Nacional (TO), CEP: 77.500-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste contrato, o 

preço total de R$_________ ( __________________), conforme proposta vencedora. 

 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 O prazo da vigência contratual decorrente da presente contratação será de 8 (oito) meses a 

partir da expedição da Ordem de Serviço, podendo ser Renovados de acordo com Art. 57 da Lei 

8.666/93. 

4.2 O prazo contratual poderá ser acrescido mediante provocação da contratada e autorizado 

pela contratante.  

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

5.1 O prazo máximo para execução das obras e serviços objeto do Projeto Básico será 2 (dois) 

meses, conforme especificado e acordo com os cronogramas físico-financeiro, contado a partir da 

data registrada na Ordem de Serviço emitida pela SEFAZ, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, § 1º e 2º da Lei 8.666/93: 

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas com a contratação do objeto deste Projeto Básico ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Fazenda. 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROGRAMA MANUTENÇÃO DA GESTÃO FISCAL 

ELEMENTO DE DESPESA 
339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

SUBELEMENTO 

 
16 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

FONTE RECURSOS PROPRIOS 

FICHA 20234461 

 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda e a Fiscalização 

da Obra será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 

Mobilidade, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93,  

7.2 A Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato terá plenos poderes para sustar qualquer 

serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato. 

7.3 Cabe à Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato verificar a ocorrência de fatos para os 

quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual.  

7.4 A Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato informará ao setor competente quanto ao fato, 

instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu 

valor. 

7.5 Das decisões da Fiscalização de Obra e Gestão de Contrato poderá a Contratada recorrer à 

SEFAZ, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 

respectiva cláusula. 

7.6 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização de Obra não eximirá a Contratada da 

integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

7.7 Fica assegurado aos técnicos da SEINFRA e SEFAZ o direito de a seu exclusivo critério, 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da 

execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho 

para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo titular da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade ou Secretaria Municipal da Fazenda para 

a Fiscalização de Obra acompanhando a execução da prestação de serviços, e consequentemente a 

liberação das medições;  

8.2 Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados, e sem qualquer 

forma de pagamento a título de indenização; 

8.3 Prestar orientação técnica e demarcação dos serviços;  

8.4 Efetuar os pagamentos à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Contrato;  
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8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o Código Tributário Municipal. 

8.6 Estabelecer alternativas operacionais de maneira a assegurar a melhoria da qualidade dos 

serviços e redução dos respectivos custos 

8.7 A contratante, Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ delegará por meio de Portaria o 

Gestor de Contrato, com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições do Edital e do 

Contrato, entre os quais: 

8.7.1 Assessorar o CONTRATANTE na emissão da Ordem de Serviço; 

8.7.2 Controlar o prazo de vigência do contrato;  

8.7.3 Controlar prazo de vigência e de validade da Garantia;  

8.7.4 Acompanhar a prestação do serviço;  

8.7.5 Solicitar do Fiscal de Obra, esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual; 

 

CLAUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS E MEDIÇÕES 

9.1 Semanalmente serão apresentados pela contratada relatórios de execução dos serviços 

executados e geradas medições a serem concluídas até a Sexta-feira da semana subsequente, 

conforme Planilha de Quantidades, Preços Unitários e justificativas consolidadas, o qual poderá ser 

modificado diante da necessidade de adequações na realização dos serviços aprovados pela 

SEINFRA, que é a interveniente do contrato. 

9.2 O pagamento somente será autorizado após a ordem de desbloqueio expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda; 

9.3 O pagamento referente à prestação de serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data 

da efetiva entrega/atesto pelo competente. 

 

CLAUSULA DECIMA - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

10.1 Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à SEINFRA, através da Fiscalização de obra, 

o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da 

solicitação. 

10.2 A SEINFRA terá até 90 (noventa) dias para, através de Comissão especialmente designada 

por portaria, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem 

parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 

10.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, 

às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o 

serviço/projeto, a SEINFRA emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser 

assinado por representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da garantia 

contratual. 

10.4 Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as 

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da 

SEINFRA, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem.  

11.2 Obrigações Gerais  

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais, nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e 

outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Contratante;  

11.4 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;  

11.5 Fornecer os materiais no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo 

hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;  

11.6 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais, reservando à 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

11.7 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 
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11.8 Para regularidade fiscal que apresente Contrato Social da empresa ou cartão M.E.I 

juntamente com documentos pessoais dos sócios, CNPJ, Certidões Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista, FGTS, Idoneidade, Certidão Falência e criminal (Cível).  

11.9 Obrigações Operacionais 

11.10 Fornecer os materiais atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de 

Referência;  

11.11 Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

fornecimento dos materiais que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito, ou 

prazo de validade vencido ou muito próximo a vencer;  

11.12 Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias;  

11.13 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento de materiais seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados;  

11.14 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fornecidos;  

11.15 Obrigações comerciais, tributárias e outras:  

11.16 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação 

decorrentes a esse fornecimento, obrigando-se a saldá-los na época própria;  

11.17 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão 

pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades 

previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 

f) Advertência; 

g) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

h) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa 

injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

i) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

j) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

12.2 Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

12.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 12.1, caberá recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 

local. 

12.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 

de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

12.5 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

12.6 A Secretaria Municipal poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

f) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

g) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

h) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, 

sem prévio e expresso aviso a Secretaria Municipal; 

i) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
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j) Mais de 2 (duas) advertências. 

12.7 A Secretaria poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79 da lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, ou bilateralmente, mas 

sempre atendida a conveniência administrativa. 

13.2 A critério da Contratante caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 

judicial, precedido de processo administrativo com ampla defesa, no caso de falência da 

Contratada ou ainda quando esta: 

I – Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 

II – Transferir, a terceiros, ainda que em parte, as obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS TRIBUTOS 

14.1 É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos sociais e 

trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

14.2 A Contratante, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a 

que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos 

prazos legais. 

14.3 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 

seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do 

objeto contratual, correrão por conta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes nas Leis nº 

10.520/02 e nº 8.666/93, Edital do Pregão Presencial nº 004/2023 FAZ, e Processo Administrativo 

nº 2023006799. 

16.2 E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 03 (tres) 

vias de igual teor e forma. 

 

Porto Nacional, Estado do Tocantins, _____ de ______________ de 202__. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA 

CONTRATANTE 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1___________________________________________________CPF_____________________ 

 

2___________________________________________________CPF _____________________ 
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ANEXO XI 

 

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A  D E  E D I T A L  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º  0 0 4 / 2 0 2 3  F A Z  

 

 Declaro(amos) para os devidos fins, que recebi(emos) nesta data, da Comissão Permanente 

de Licitação do Município de Porto Nacional, o edital e seus respectivos anexos da Licitação Pública 

a ser realizada na modalidade Pregão Presencial nº 0 0 4 / 2 0 2 3  F A Z , Tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PORTO RAPIDO NO DISTRITO DE LUZIMANGUES 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DISPOSTAS NAS PEÇAS TÉCNICAS ANEXAS, conforme consta no Processo Administrativo 

Nº 2023006799.  

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus legais efeitos. 

 

 

______________________, ____ de _________ de 202__. 

 

     

___________________________________________ 

(assinatura do representante e carimbo do CNPJ da empresa) 

 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO* 

*dispensados somente os dados que já constarem no carimbo 

 

NOME DO(A) LICITANTE (por 

extenso): 

 

CJPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  

  

TEL/FAX:  

E-MAIL:  

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este 

formulário/recibo, devidamente preenchido para a Comissão de Licitações, através do e-mail: 

cplportonacional2021@gmail.com. 

A não entrega ou envio do recibo exime a Comissão de Licitação, da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 


